LEI Nº  3.193, DE  02 DE SETEMBRO DE 2011.

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 3.124, de 13 de dezembro de 2010 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 4º, 5º, 6º, incisos V e VI, 7º, incisos X, XI e Parágrafo Único, 8º, 11, 19, 20, 33, incisos VIII e X,  34, 35, incisos II, III e § 1º,  38, 40, 44, 48 e 55, todos da Lei nº 3.124, de 13/12/2010, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Ambiental de Timóteo (MG), seus instrumentos e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou mediante regime de concessão, permissão ou Convênio de Cooperação com o Estado de Minas Gerais, seguido de Contrato de Programa, os serviços de saneamento ambiental de interesse local.

Art. 5º - Os contratos de concessão ou permissão para a prestação de serviços públicos de saneamento ambiental, sempre autorizados por lei específica e precedidos de licitação pública, quando não se derem na modalidade de Convênio de Cooperação e Contrato de Programa, estabelecerão as condições de seu controle e fiscalização pelo poder concedente, vigência, penalidades por descumprimento de cláusulas, reversão dos bens e serviços, direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e remuneração que permitam o atendimento das necessidades de saneamento ambiental da população e que disciplinem os aspectos econômico-financeiros dos Contratos.

Art. 6º - As concessões, permissões e Convênio de Cooperação seguido de Contrato de Programa, previstas nesta Lei deverão atender, em conjunto, as seguintes condições:

(...)

V – A efetiva participação do poder público municipal e da comunidade usuária na fiscalização dos serviços;

VI – O cumprimento das metas estabelecidas pelos Planos Municipais de Saneamento Ambiental; 

Art. 7º - As concessões, permissões e Convênio de Cooperação seguido de Contrato de Programa, previstos nesta Lei efetivar-se-ão mediante contrato por escrito, do qual, sem prejuízo de outras, constarão como cláusulas essenciais:

(...)

X – o regime tarifário;

XI – o atendimento às populações de mais baixa renda, incluída a utilização de tarifa social;

Parágrafo Único - Fica a Concessionária ou Permissionária, ou a prestadora dos serviços escolhida pelo Estado de Minas Gerais quando se tratar de Convênio de Cooperação seguida de Contrato de Programa, obrigada a manter serviço telefônico para reclamações, sugestões e orientações, conforme diretrizes do Agente Regulador;

Art. 8º - Para exercer especialmente a regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos serviços concedidos por esta lei, nos casos de concessão ou permissão precedida de licitação, o Executivo Municipal poderá constituir entidade própria ou firmar convênios com outras instituições de caráter público, obedecidas as prescrições legais, afim de fortalecer e complementar a atuação do conselho municipal de saneamento.

(...)

Art. 11 - O Município, nos casos de concessão e permissão, poderá realizar programas conjuntos com o Estado, mediante convênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, com vistas a:

(...)

Art. 19 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, órgão colegiado, consultivo e fiscalizador de nível estratégico superior do sistema municipal de saneamento ambiental.

Art. 20 - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Ambiental:

I – auxiliar na formulação, planificação e execução da política de saneamento ambiental, acompanhar e avaliar a sua execução;

(...)

III – opinar sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Ambiental;

IV – participar e opinar sobre a elaboração dos planos municipais de saneamento ambiental com ênfase nas temáticas de abastecimento de água, drenagem de águas pluviais, esgotamento sanitário, limpeza urbana e resíduos sólidos do Município de Timóteo;

(,,,)

IX –fiscalizar as metas e ações relativas à cobertura e qualidade dos serviços de água potável e esgotamento sanitário de forma a garantir a universalização do acesso;

X – fiscalizar as metas e ações relativas à cobertura e otimização dos serviços de resíduos sólidos, drenagem urbana e controle de vetores;

(...)

XIII – fiscalizar a execução da Política Municipal de Saneamento Ambiental, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de seus princípios e objetivos e adequada prestação dos serviços e utilização dos recursos;

XIV – opinar sobre os indicadores e os mecanismos de coleta, armazenamento e distribuição de dados e informações constantes do sistema municipal de informações em saneamento;

Art. 33 – (...)

VIII – recursos oriundos da cobrança da cota ou taxa de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento, quando outorgados e contratados por meio de concessão ou permissão precedida de licitação;

(...)

X – recursos oriundos de multas por descumprimento de Cláusulas e metas, quando os serviços públicos de saneamento forem outorgados ou contratados por meio de concessão ou permissão precedida de licitação;

Art. 34 - Os recursos oriundos da cota ou taxa de regulação, fixada em 1% (um por cento) do faturamento bruto das concessionárias ou prestadoras de serviços de saneamento, serão utilizados preferencialmente para cobertura de despesas de estruturação, operacionalização, manutenção e modernização dos processos continuados relativos ao Sistema Municipal de Saneamento Ambiental. Esses processos envolvem atividades de ouvidoria e fiscalização; contratação, capacitação e manutenção de equipe técnica dedicada; elaboração de estudos e projetos; elaboração e publicação de documentos técnicos, educacionais e informativos; levantamento, processamento e distribuição de dados e informações, dentre outras.

§ 1º - A prestação de contas dos recursos  estabelecidos neste artigo  deverá ser feita anualmente em audiência pública nos moldes da Lei de Responsabilidade Fiscal – IRF.

§ 2º - As disposições estabelecidas no caput deste artigo somente se aplicam quando os serviços públicos de saneamento forem outorgados ou contratados por meio de concessão ou permissão precedida de licitação

Art. 35 – (...)

II – subsidiar o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental no acompanhamento de indicadores de desempenho dos serviços públicos de saneamento;

III – avaliar e divulgar os indicadores de desempenho dos serviços públicos de saneamento ambiental;

§ 1º - Os prestadores de serviço público de saneamento ambiental fornecerão as informações necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de Informações em Saneamento.

(...)

Art. 38 - No tratamento de esgoto sanitário, previsto no Plano Municipal de Saneamento de que trata esta Lei, poderá ser adotado o processo de lodos ativados ou outro mais eficiente, podendo também ser seguido de um sistema de filtração e de desinfecção, em conformidade com a legislação ambiental. 

Parágrafo único .   Fica vedada a utilização exclusiva do método RAFA no tratamento de esgoto sanitário.

(...)

Art. 40 - A empresa prestadora do serviço público de saneamento ambiental deverá, quando solicitada formalmente, enviar à municipalidade todos os levantamentos e projetos, bem como o memorial descritivo da obra a ser implantada.

(...)

Art. 44 - A prestadora de serviços de saneamento ambiental realizará, em conformidade com a legislação ambiental, monitoramento à jusante da descarga da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Piracicaba para comprovação dos padrões de qualidade.

(...)

Art. 48 - Fica proibida qualquer construção para fins de ocupação humana a menos de 500 (quinhentos) metros da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE. 

(...)

Art. 55 - As correções do Plano Municipal de Saneamento Ambiental em vigor, que digam respeito a metas, cronogramas, ações a serem realizadas, bem como as competências do Conselho Municipal de Saneamento Ambiental poderão ser aprovadas mediante Decreto Municipal.

Art. 56 - Os prazos estabelecidos na Lei nº 3.124, de 13 de dezembro de 2010 passam a vigorar a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de setembro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

